
PREFEITURA DO \lUNICÍplO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.911 . DE 20 DE ABRIL DE 202

LUIZ FERNANDO ARANTES NIACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALNIENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LE] N' 9554. DE 07 DE
DEZENIBRO DE2020,ART.4'.&3'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERAVIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM O NOVO TERMO DE COLABORAÇÃO
COM ENTIDADE MATA CILIAR E O MUNICIPITO DE JUNDIAI - PROCESSO SET 0002718-21 PEDIDO DE
ENTPENHO 1 .458.

REF. SOLICITAÇÃO 484 - UNIDADE GESTÃO DE PLANEJ. URBANO E MEIO AMBIENTE

DEC ROTA

ART. I' FICA ABERTO NO ORÇANIENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLENiENTAR NO VALOR DE RS 68-600,00 (SESSENTA E OITO Níil SEiSCENTos REAIS) NA(s)
DOTAÇÃO(OES):

O1.18.541 .O1 85.273 1 0RDENAN'TENTO TERRITORIAL DA RESERVA BIOLOGICA
3.3.50.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5501 FUNDO NÍUNICIPAL CONSER\ó\CÃO DA OUALIDADE AMBIENTAL

RS

TOTAL....RS

68.600,00

/

68.600,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á CO\Í O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - RECLTRSO l\DICADO NO ART. 43, $1', 1NCISO l DA LEI FEDERAL N. 4320/64 -.

/

ART.3' ESTE DECRETO ENTRA ENI VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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J(ÀSE ANT(l+qlO PARIMOSCHI '/

GESTOR DA UNiOAnE\OE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE N: IGESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE DIA(S) DO MES NE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UNt

/

GUSTAVO L. C. \4ARYSSAEL DE CANIPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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